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Promover o desenvolvimento do mercado visando o 

atendimento das necessidades dos cidadãos brasileiros, 

por meio do apoio a suas associadas, representando-as 

perante a sociedade e o Poder Público. 

MISSÃO

Associação civil com atuação em todo território nacional, que congrega as 

federações que representam as empresas integrantes dos diferentes 

segmentos de seguros.
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115 
seguradoras

23
entidades abertas de 
previdência complementar

1.293
operadoras de 
saúde suplementar

17
empresas de 
capitalização

101 mil
corretores

128
empresas 
de resseguros

C O M P O S I Ç Ã O  D O M E R C A D O  S E G U R A D O R

Presidente

João Francisco 
Borges da Costa

Proteção de propriedades 
e responsabilidades

Edson 
Luís Franco
Proteção de pessoas, que inclui 
seguros de vida e planos 
de previdência privada

Presidente

Solange Beatriz 
Palheiro Mendes
Planos de proteção da 
saúde, nos âmbitos médico
-hospitalar e odontológico

Presidente

Marco Antônio 
da Silva Barros
Planos de capitalização 
de rendas, com incentivos 
de sorteio

Presidente

Presidente

Marcio Serôa de Araujo Coriolano
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Os fundamentos 

do seguro e a forma 

como as seguradoras 

estão estruturadas 

têm como objetivo 

que as promessas 

sejam honradas

DO SISTEMA DEVE SER
O CONSUMIDOR

A FIGURA CENTRAL 
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DO SISTEMA DEVE SER
O CONSUMIDOR

A FIGURA CENTRAL Na CNseg esse 
tema também 
é central!

Consumidor

Comissão de Relações
de Consumo

Seminário de Proteção 
do Consumidor

de Seguros

Comissão de Ouvidoria

Colóquios com
PROCONS
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Comissão de Seguros
Inclusivos



DO SISTEMA DEVE SER
O CONSUMIDOR

A FIGURA CENTRAL 

Em complemento à toda a 

regulação, há ainda o Código de 

Defesa do Consumidor, 

de cumprimento 

obrigatório pelas seguradoras

O apelo aos Senhores Deputados é 

que, independente do teor que vier a 

ser aprovado, tenha-se como 

princípio de que a prioridade é 

a garantia dos direitos do 

consumidor!
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1 2Por que o seguro   
foi regulado?

Necessidade de transferência e 
mitigação do risco comercial

Importância econômico-social
do seguro

Marcos 
históricos

Século XII: leis específicas de seguro marítimo nos 
Estados Papais, Inglaterra, França, Espanha, 
Portugal

Século XVII: tábuas atuariais de seguros de vida e 
criação do Banco da Inglaterra com poder 
regulador sobre a atividade securitária

No Brasil:

1831: Procuradoria dos Seguros das Províncias Imperiais  

1901: Superintendência Geral de Seguros (Regulamento Murtinho)

1966: Decreto-Lei nº 73 e Superintendência de 
Seguros Privados - Susep

H I S T Ó R I C O  E C O N T E X T U A L I Z A Ç Ã O  D O S E G U R O  
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Riscos da ausência 
de regulação

Desproteção do consumidor

Desproteção da sociedade

Ausência de regulação 
da captação da poupança popular

H I S T Ó R I C O  E C O N T E X T U A L I Z A Ç Ã O  D O S E G U R O  



Indenização (Sinistro)

SEGURADOSSEGURADORAS

Risco
(Prêmio)

Ocorrência
incerta

O  Q U E  É S E G U R O ?
É um mecanismo de transferência de riscos
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S E G U R O É
M U LT I D I S C I P L I N A R !

Economia

Informática

Seguro

Direito

Engenharia

AtuáriaMedicina

Estatística

Administração   

e Finanças
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ESPECIFICIDADES D O S E G U R O

Faturamento
(prêmios) ocorre 
antes da 
seguradora saber 
seus custos 
diretos (sinistros) 
[Cálculo Atuarial]

Aceitação de 
riscos (clientes)
[Subscrição]

Preço do seguro 
depende do risco
[Segmentação Tarifária]

Risco (cliente) pode 
ser repassado, 
inclusive para 
congênere 

[Cosseguro ou 
Resseguro]

Necessidade de 
“guardar” os prêmios 
para o futuro
[Reservas Técnicas]

11



Lei dos grandes números

Previsibilidade 
Impossível

PRINCÍPIOS BÁSICOS 
DO SEGURO

não é possível administrar 
carteiras pequenas 

de seguros
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Restrita                 
diluição do risco



Residencial Condomínio

Prêmio médio anual R$ 298 (0,01%) R$ 2,1 mil (0,22%)

Importância segurada média R$ 278 mil R$ 9,4 milhões

Importância segurada total R$ 2,7 trilhão R$ 1,5 trilhão

S E G U R O  C O M P R E E N S I V O  
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FLUXOGRAMA DA INDÚSTRIA

Registro do 
produto junto ao 
órgão 
fiscalizador

Adequação 
da 
capacidade 
técnica

Adequação 
do suporte 
operacional 
externo

Distribuição 
do produto

Pagamento 
de sinistros 
e benefícios

Regulação 
de sinistros

Central de 
atendimento

Consumidores 
seguros

Fiscalização  
dos  órgãos 
competentes 

Cumprimento 
de exigências 
regulatórias

Desenho 
do 
produto 

Cálculo 
atuarial 
das tarifas

Aceitação, 
Emissão e 
Registro dos 
contratos 

Demanda pelos 
consumidores
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Para iniciar a 
operação, 
a seguradora 
passa por um 
processo rigoroso 
de aprovação do 
órgão 
fiscalizador

Demanda pelos 
consumidores

Desenho
do produto 

Análise de 
mercado

Condições 
de aceitação

Elaboração das 
condições gerais 
(contrato)

Cálculo 
atuarial 
das tarifas

Nota técnica e 
precificação

Tabela de 
prêmios 
(preços)

Registro do 
produto junto ao 
órgão fiscalizador

Submissão do 
produto às regras 
de aprovação do 
órgão fiscalizador

Adequação
da capacidade 
técnica

Cálculo da capacidade 
de retenção e níveis 
de solvência

Avaliação das 
obrigações futuras e 
estimativa das 
provisões técnicas 

Avaliação da 
necessidade de 
pulverização do risco 
(resseguro ou 
cosseguro)

A INDÚSTRIA 
INTERNA
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Central de 
atendimento

Regulação 
de sinistros

Pagamento de 
sinistros e benefícios

AT E N D I M E N TO
D A S D E M A N D A S
D O S S E G U R A D O S

Momento do 
reestabelecimento do 
patrimônio do
segurado

www.portaltransparencia.gov.br (em 2016)

Esclarecimento 
de dúvidas sobre 
o contrato

Atendimento 
de serviços 24h

Recepção 
dos avisos de 
sinistros

Atendimento 
aos corretores

Avaliação 
das coberturas 
contratadas e do 
evento causador 

Recepção dos 
documentos 

Pagamento 
em até 30 dias, 
exigido por norma

Processo fortemente 
fiscalizado, reporte 
de dados mensal

Pagamento pela 
seguradora ao segurado, 
sem qualquer tipo 
de rateio

Valores constituídos 
sob a forma de reservas 
técnicas são utilizados 
para pagamento dos 
sinistros
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Fiscalização  
dos órgãos 
competentes 

Consumidores 
seguros

Atuação da SUSEP/Governo 
mantendo a segurança e aplicação 

das regras que garantem o 
recebimento da indenização!

SUSTENTAÇÃO DO SISTEMA

ATENDIMENTO DAS

DEMANDAS LEGAIS E DOS 

ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO

Transparência: publicação das demonstrações 
financeiras auditadas por auditores independentes

Controles para alteração dos atos societários

Submissão à sistemática fiscalização 
(prudencial e de conduta) ordinária e à 
supervisão extraordinária da Susep

Submissão à fiscalização e supervisão externa
do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor

Cumprimento 
de exigências 
regulatórias

Controles Internos: específicos para 
prevenção à fraude e lavagem de 
dinheiro, comunicações ao COAF

Auditoria Interna: avaliação dos 
controles existentes e proposta 
de ajustes e melhorias

Governança Corporativa: 
regulamentação das atribuições 
das instâncias de gestão e critérios 
para a indicação de diretores
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EUA 
US$ 1,4 trilhão

Canadá
US$ 148 bilhões

América 
Latina 

e Caribe
US$ 161 
bilhões

Ásia
US$ 1,4 trilhão

África
US$ 64 bilhões

Oceania
US$ 97 bilhões

MERCADO GLOBAL DE SEGUROS
FORTEMENTE REGULADO

MUNDO

US$ 4,6 trilhões

Europa
US$ 1,5 trilhão

Fonte: Relatório da Sigma – Swiss Re (2015)
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“ ... o julgador, quando há descompasso entre segurado e 

seguradora, deve manter equidistância entre as partes.

Nunca poderá abandonar a equidistância para proteger a 

parte que considera mais fraca. A proteção deve vir da lei.

A percepção dos interesses deve ser muito criteriosa, afinal, o 

objetivo do seguro não é individual, mas coletivo, não cabe 

observar o individualismo, mas sim o mutualismo...

”

MUTUALISMO

Ministro STF Marco Aurélio de Melo  
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